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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

São IRofue — neviA. eto ̂ inão e ^otuíA fi9t

MENSAGEM N.» 35/2022

De 24 de março de 2022

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de

Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que
dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 35.494.336,22
(trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e seis

reais e vinte e dois centavos).

A propositura em questão vem ao encontro das

medidas adotadas pela Administração Municipal para melhorar a qualidade de vida
da população. Diversos projetos de infraestrutura estão sendo executados, dentre

eles o convênio com o Estado de São Paulo para a pavimentação asfáltica e
drenagem na estrada Achiles Augusto de Moraes - Trecho 2, além de obras de
infraestrutura urbana no município, sendo que, em tais convênios a maior parte dos
investimentos é do estado cabendo ao município a contrapartida.

Avançando ainda para a Educação, a aquisição do
sistema integrado de ensino - apostilado aos estudantes do ensino fundamental, a
qual visa proporcionar padronização/homogeneização nos temas tocantes a -
currículos, projetos pedagógicos, rotinas - dentro das escolas de toda rede

municipal, proporcionando uma melhoria da qualidade.

No mesmo sentido, está vigente a Lei Municipal
5.264, de 13 de julho de 2021, a qual criou o Programa Dinheiro Direto Na Escola, a
qual visa prestar assistência financeira às creches e escolas municiais,

disponibilizando recursos, em montante definido no Decreto Regulamentador
9722/2021.

De acordo com a Lei Municipal, os recursos deverão
ser utilizados exclusivamente para custeio na aquisição de material de consumo e

contratação de serviços e manutenção e melhorias na infraestrutura da escola.

Por fim, o projeto de lei ainda abre um crédito

adicional especial para abrir uma dotação orçamentária específica para o Contrato
de Gestão vigente entre o Município e a OS, o qual vem operacionalizando os
serviços de saúde no imóvel da Santa Casa de Misericórdia, dando atendimento de

saúde à população.

Importante ainda ressaltar que o Projeto em questão
também abre crédito para que o Município continue com o pagamento dos
parcelamentos da Santa Casa, autorizar a celebração de acordos judicias e
extrajudiciais, além de custear despesas administrativas para a manutenção da
personalidade jurídica da entidade em questão.



/ AlOHÂTea AO AAUTi3'=lHiFIA
.aUOOfl , QÃe.^.,3G AOlTfílRUT

í>j- q7.  ?' :ííí (}ci/.'!A-:í
-'..•rv " «>u -^V;- \ rs3;.<

MBOhsmm

*•«'<»!? «»t> O""'»'*'» -síl

Atses'»'"- lOfíneS

3b C?CbKL''>iifc :', ií-Kii SimnGr;'^ ;:5b fAnod e 0"bí&l

oao bi efc ;.:;Oíoa; oiLj ',)''if o JsuiDinriiM mamâO eidobl saaab o isisnêiaDxl isaeoV
■i:5,bbí íÁi'.:..'. :Á': 3L' "■.■ ■ .•3/ jn •p-' íü!:;v'í übbórí 3í' 5U-v? :ba 3 . i : ^oa soasíb
bm 9 Síni3 9 £0>Ctôa9-it !i:i i rfbSüp O BKGiVOfl 3 í,',àn«r,cm6Up ,â8Õ?l!ífD mm e aJnhJ)

.(aovgtnao Síob o otniv ?,Asn

sBb oiínoona ob ff^eB b-'. - Baniaoqoiq b
SbíV sb õbBbíiSvp a IBIõíib.tf! BiBO !pr|Ír)ifi;..:M ÜÕ?ía'8HHfT!ÓA s'àq SBbô^Obfi ?6bÍb9(TI
plinbb ,Eofc>slu.'30.-;'-9 (jbílíis '■'èjí- .y ©b eoí-:»}Oi0 eoRiSv-ju .ofe^sluotoQ sb
9 EBSííSteà óabSi»'fc-'B'<'Sí.| H OtBB ^ Bb' í BD Ob^BÊb O 'BOj ülBSVnC''.» •'• áib&
sb dmüo 9b mè!p ,S orlosiT" •- BBfi-cf/l 3b oiguoüA eshíIoA fíbcilía sn rne^nasib
aob Bbbu lOisrn a acíabyffOB aiei lae ,sup obn^e ,Giq!"nnum ar; Sfiediu Rialíníaes-tiú

BbbisüBbnuD E ofíísoiaurn cs nbns-isD obefeG ob ó Batfi-aniftíOVTií

ob oÊ;/í8iaps s .oÉbajijDo a smq sbcag obnsçíiBvA
6 ,isb'í?ín&dnu! o uõ- ío od ^atnsbutae 8O6 obsnleoqc -■ ofjisns ob obaipaíci 6mo53t»
.  8 -íStntóyof -Bv • .v - .-O' : vC: o; ■ •On9pOB;on\íA7BAÍníOi,si:iij isnccPoyB-o 'b->v íocc
mm pboi eb Ç'. íí-''b?b fí sb vAlcob - asniio-i .acnigòDEbeq coIôIoai .ocaro-a-c

obfôbilsüp ob BriOrilam srcu DbnfênoioaooBiX; AcA)' njfT?

feoLaínjM iíaj c biioiov àrA.í .obitnoa ornsom Obi
fc. ,oio:cb ç^iO ntoiiü oaiabfO i;meigo'fl u uohj locp S obcailui ob tt ob .bBP.b
.cioiasnurr o •■•oíboid 26 siioDCBiail Ebnêfò!28B aiiíOíci ecív íoup
V  : - vp! í" arPi Oi ' (7r< 'Bsi^ s)t '8rf!Oui íno , <A.K;:'AKC"a oç;iaAno;n';'q^iO

rsobrssbq

OSíÇVSb rcCUOCa cc- jcqBaícM io.J f-! n'105 obioos ou
o aríiuano.v ac isíVjíçcí au OBçiaiüpc bc oi&íauc msq yfoamBvAuárvo BobeBílbu toe

eiüB -a ab íorOuB-C'"'^;!! bí; craioflioní y osonaíiiBicrn s BuotAsoa ob nóostn-ifii' 'a

; ,bb3A; oc.; j'- e"rb:'0 o ,0'^^ 'O''-!
õJÊitnoO o £i6q Boiltooqos snàírisfnspio olápslou sífiii iiids sii-.q boasqoa ísncsioibE
BC obnssilÊfioiOBioQO iTsev iBiip o ,í?0 B 0 oíqr lirujiVí o ©'tína •sinagiv osieau ao
líh oingiffíibnsís obinsb jobiòDcosíiV/l ©l) bobI) B']nB8 Bb íovorni on oliusc 9b

.oêvBis .qoq é müüs

osíesup rífâ oíeioi^í o ©up asuBeesi BbrúB slnslioqíci
sob oínsríiBgsci o ríroo e>..!nijrso;,:i íxíiíDÍcuM ü 9wp Bosq üàDÒA) 9'iüb oseatcsl
3 asíoibui. aocy.QQB aíq oBpíndatao e ir^saioíus ,;5<'ísíb etnBt^ ísíd- aobasrriBíaoiBQ
sb oSçnaíwnsm s sisq aevtírotaírtirffbs s&ôoqaeb ■osatauD ao rnbis .aiGioibuisat/ra

.OBfssuo iTto obEbiína Bb BDibVíuj; obBbüfíaosioq



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Sàa — lertA 'VmÂo e SontUi

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais

membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação
sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento

Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARrO^; AlIClIí^Tn Assinado de forma digitai poriviAiiL-Ui au<ju:> I u marcos augusto ISSA

ISSA HENRIQUES DE HENRiQUES DE
A r> A I I 1 /I AnrnAr^nrr^ ARAÚJO:!4495849859ARAÚJO:! 4495849859 oados: 2022.03.28 13:18:29-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Júlio Antônio Mariano
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP



PREFEITURA DA ESTANCIA (
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE ^
ESTADO DE SÃO PAULO ^

Sãa — "Tevui do 1/údio e Somta fim 'Hatmeyei

PROJETO DE LEI N.s 35/2022

De 24 de março de 2022

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai

especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco
milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil,

trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois

centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso

de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. 1- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos
e trinta e seis reais e vinte e dois centavos) e a criar no orçamento vigente as
seguintes dotações:

01.08.01.15.451.0030.1368.4.4.90.51.00 R$1.200.000,00
Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Obras e Instalações
Pavimentação Asfáltica e Drenagem Na Estrada Achiles Augusto De Moraes - Trecho 2

01.08.01.15.451.0030.1368.4.4.90.51.00 R$ 166.859,95
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e Instalações

Pavimentação Asfáltica e Drenagem Na Estrada Achiles Augusto De Moraes - Trecho 2

01.08.01.15.451.0030.1369.4.4.90.51.00

Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Obras e Instalações
Infraestrutura Urbana no Município de São Roque

01.08.01.15.451.0030.1369.4.4.90.51.00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e Instalações
Infraestrutura Urbana no Município de São Roque

.R$ 200.000,00

65.166,67

01.04.02.12.361.0017.2364.3.3.90.30.00

Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Material de Consumo

Sistema de Ensino para a Educação Básica Municipal

.R$ 3.663.309,60
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01.04.01.12.361.0016.2342.3.3.90.39.00 R$ 163.000,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - SÃO ROOUE

01.04.03.12.365.0018.2342.3.3.90.39.00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - SÃO ROQUE

.R$ 151.000,00

01.09.11.10.302.0073.2365.3.3.50.85.00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Contrato de Gestão

Contrato de Gestão

.R$21.900.000,00

01.09.11.10.302.0073.2365.3.3.50.85.00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados
Elemento: Contrato de Gestão

Contrato de Gestão

.R$ 5.060.000,00

01.09.11.04.122.0074.2366.3.3.90.39.00 R$ 2.520.000,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
HOSPITAL IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO ROQUE -
DESPESAS COM PARCELAMENTOS

01.09.11.04.122.0074.2367.3.3.90.39.00 R$ 405.000,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
HOSPITAL IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO ROQUE -
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TOTAL: R$ 35.494.336,22

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1- será
coberto com recursos resultantes de:

I  - superávit financeiro de R$ 13.879.000,00 (treze
milhões, oitocentos e setenta e nove mil reais) referente ao tesouro a título de
contrapartida.

II - excesso de arrecadação no valor de R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) apurado no exercício, referente ao
Termo de Convênio n- 237/2021 firmado junto a Secretaria de Turismo e Viagens do
Governo do Estado de São Paulo.

III - excesso de arrecadação no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) apurado no exercício, referente ao Termo de Convênio n-
100593/2022 firmado junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo
do Estado de São Paulo.
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IV - superávit financeiro apurado no exercício anterior

de R$ 2.343.309,60 (dois milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e nove
reais e sessenta centavos), referente apuração do recurso da Quota Salário-

Educação - QSE.

V - anulação parcial das seguintes dotações:

01.08.01.15.451.0071.1012.4.4.90.51.00 R$ 232.026,62

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e Instalações
Recapeamento e Pavimentação em Vias Públicas

01.09.11.10.302.0049.2074.3.3.50.39.00 R$ 11.260.000.00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

01.08.01.15.451.0071.1012.4.4.90.51.00 R$ 5.060.000,00
Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

VI - anulação total das seguintes dotações:

01.04.02.12.361.0017.2364.3.3.90.39.00 R$ 1.320.000,00
Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Sistema de Ensino para a Educação Básica Municipal

TOTAL: R$ 35.494.336,22

Art. 3- Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de

28/07/2021, Lei 5.271 de 28/07/2021, Lei 5.353 de 30/12/2021.

Art. 4- Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,24/03/2022

MARCOS AUGUSTO ISSA Assinado de forma digital por
ijCMDIOl ICC PiC MARCOS AUGUSTO iSSA HENRIQUESHtNKIQUtS Dt DE ARAÚJO: 14495849859
ARAUJ0:14495849859 Dados: 2022.03.28 13:18:47 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO
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São Roque, de abril de 2022.

As^íuríto! ^0 H - ̂ '^-^2—22 — Erro íVI-^tpría!

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Antes de adentrar às exposições deste Ofício, este Prefeito agradece pelos

excelentes trabalhos prestados pelas Comissões no sentido de apontar correções nos Projetos

de Lei encaminhados por este Poder Executivo.

Diante disso, venho, por meio deste, solicitar os bons ofícios de Vossa Exceiência

no sentido de corrigir, no Projeto de Lei em epígrafe, mero erro material, como segue:

Onde se lê:

01.08.01.15.451.0071.1012.4.4.90.51.00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

.R$5.060.000,00

01.09.11.10.302.0049.2074.3.3.50.39.00 R$ 5.060.000,00
Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

Vale esclarecer que a dotação acima corresponde a Obras, enquanto a dotação

abaixo, a correta, corresponde à Saúde. Ademais, essa correção não envolve o mérito do projeto,

nem seu caráter constitucional/legal, mas apenas redacional, nos termos da alínea a do § 39 do

art. 274 do Regimento Interno.

'Terra do vinho, bonita por naturezat'

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de sâo roque

Rua Sâo Paulo, n" 966 - Taboâo CEP: 16135-125
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«Roque
Gabinete do Prefeito

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência sobre o

orçamento, renovo meus votos de elevada estima e distinta consideração, com o objetivo de

fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO Assinado de forma digital por
ICCA UCMDirM ICC PiC MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESIbbA nbNKIUUhb ÜC deARAUJ0:1 4495849859

ARAÚJO: 14495849859 Dados: 2022.04.01 1 1:27:58-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque

'Terra do vinho, bonita por natureza!"

PREFEITURA DA ESTANCIA
turística de sAo roque

Rua Sào Paulo, n® 966 - Taboào CF.P; 18135-125
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Parecer ao Projeto de Lei n° 035 de 24

A Administração Municipal da Estância Turística de

São Roque; com o presente Projeto de Lei n° 035 de 24 de março de 2022, visa abrir

e dois centavos).

O Poder Executivo justifica a presente propositura

na Mensagem n° 35 encaminhada anexa ao Projeto de Lei.

A iniciativa legislativa de projetos de lei que

ve! .o n sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez

que tal operação implica alteração da peça orçamentária referente ao exercício

financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de

Orçamento, Finanças e Contabilidade, que emitirá parecer, apreciado, após, pelo

Plenário na forma regimental (art 326, §1°, LOM).
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de março de 2022, que Dispõe sobre a
abertura de crédito adicional especial
no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e
cinco milhões, quatrocentos e noventa
e quatro mil, trezentos e trinta e seis

reais e vinte e dois centavos).
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"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

É certo que a abertura dos créditos suplementares
CO

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e §
>-

será precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, da LF 4.320/64).
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^UJQuanto a abertura de crédito adicional especial e

supiementar, a previsão legal está contida na Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de
©'8

1964, que estatui normas gerais de direito financeiro. è ?
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A propósito, reza o artigo 41, II, da Lei Federal:
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dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais

não haja dotação orçamentária específica;" ||
(grifamos). |g
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o  dispositivo legal colacionado confere o .í|
1necessário suporte para a realização de abertura de créditos adicionais f|

•O ^suplementares e especiais para suprir gastos desprovidos da correspondente
odotação orçamentária ou reforçar dotação orçamentária já existente, -^1

respectivamente. |.e
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LurTodavia, importante colacionar as palavras dos §

CO

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis que comentam ^
sobre os créditos adicionais especiais:

"O crédito especial cria novo programa para

atender a objetivo não previsto no orçamento.
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Destarte, à medida que melhora o processo de
«

planejamento e que seus resultados são expressos §
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em programas no orçamento, tendem a «g
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desaparecer os créditos especiais." 2 ̂
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O comentário acima alerta para a necessidade de ^•1'
£

desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado número

de operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo
dispositivo legal também aplicável ao caso em tela, vejamos:
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"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e o §■
> ®especiais depende da existência de recursos s S

disponíveis para ocorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa." (grifamos) íí
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desde que não comprometidos (art. 43, § 1°, da LF 4.320/64):
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especiais depende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida

de exposição justificativa. (Veto rejeitado no

D.0.05/05/1964) £
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f 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos: (Veto rejeitado Sí

no D.O. 0510511964) ng

I  - O superávit financeiro apurado em balanço °i

patrimonial do exercício anterior | ^

li-os provenientes de excesso de arrecadação; ^ §

05/05/1964).

Diante do exposto, o projeto em apreço encontra-

se apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de "Constituição. Justiça e

Bedacão". "Educação. Cultura. Lazer, Turismo e Meio Ambiente". "Saúde e

Assistência Social". "Obras e Serviços Públicos" e "Orçamento. Finanças e

III - os resultantes de anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,

autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O.

05/05/1964)
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em forma que juridicamente possibilite ao poder ^8
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Neste sentido, a presente propositura atende as
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exigências legais, informando a nova dotação que está sendo criada, bem como "§8

indicando quais recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação: superávit
.£ i

financeiro, excesso de arrecadação e anulação parcial de dotação. f|
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Assim, aduz que o projeto em exame está em
c

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos Nobres Edis |
an;;lis;ir o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as cautelas

cie praxe.
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Contabilidade" cujo mérito, quanto a conveniência e oportunidade é de exclusiva

competência dos Vereadores.
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Como o projeto trata de Leis Orçamentárias,

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de -i
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discussões e votações e votação nominal.
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São Roque, 29 de março de 2022 g s
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 63 - 31/03/2022

Projeto de Lei 35/2022-E, 24/03/2022, de autoria do Poder Executivo.

Relator; Vereador Antonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial no valor de RS 35.494.336.22 (trinta e cinco milhões.

quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e

dois centavos^".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de ser
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Comissões, 1 de abril de 2022.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.
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GUILHERME ARAÚJO NUNES

PRESIDENTE CPCJR

CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO

VICE-PRESIDENTE CPCJR
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PAULO ROGÉRIO NOGGERINI

JÚNIOR

MEMBRO CPGR

WZLLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
MEMBRO CPGR
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 63/2022 ao Projeto de Lei N- 35/2022

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N- 35/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro
mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos).

Assinante Data

GUiLHERME ARAÚJO NUNES:39969777866 04/04/2022 08:46:40

CLAUDiA RiTA DUARTE
PEDROSO;02090522879

04/04/2022 08:47:46

ANTONIO JOSE ALVES

MiRANDA:08750025520

04/04/2022 08:48:02

PAULO ROGÉRIO NOGGERIN!

JUNIOR:48715559840

04/04/2022 08:48:21

WILLIAM DA SILVA
ALBUQUERQUE:45890309854

04/04/2022 08:48:36
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO. CULTURA, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

EíST^il]

PApprED MO -54 _ -ai /na /■an'?'»

RELATOR CPECLTMA

A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio
Ambiente aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JOSE ALEXANDRE PIERRONI
JÚNIOR DIAS

PRESIDENTE CPECLTMA VICE-PRESIDENTE CPECLTMA

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CLOVIS ANTONIO OCUMA
MEMBRO CPECLTMA MEMBRO CPECLTMA
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Projeto de Lei N° 35/2022-E, 24/03/2022, de autoria do Poder Executivo.

^ 8)
RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa. S-Ê
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O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especiai no valor de RS 35.494.336.22 ftrinta e cinco milhões. g õ
quatrocentos e noventa e ouatro mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois §|
centavosT".
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A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa o|
o E

cn

e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer
FAVORÁVEL, SI

r  r ^Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que o o
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta. 2 |

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de < |
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente g
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. f e
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Sala das Comissões, 1 de abrii de 2022.
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 24/2022 ao Projeto de Lei N® 35/2022

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N- 35/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro

mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos).

Assinante Data

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI
JUNIOR:48715559840

01/04/2022 16:34:57

JOSE ALEXANDRE PIERRONI
DIAS:15671796814

01/04/2022 16:35:36

DIEGO GOUVEIA DA COSTA:46683962812 01/04/2022 16:35:46
ir^r^Ar-i r~r^AKi/^i r> r-\ i—

ÍOí tMi—L, j' rtMi Si 01 UL.

OLIVEIRA:12256971821
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CLOVIS ANTONIO 0CUMA:21666383848 01/04/2022 16:36:01
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N° 13 - 01/04/2022

Projeto de Lei N° 35/2022-E, 24/03/2022, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Antonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Lei "DIspõe sobre a abertura de crédito

adicional especial no valor de RS 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões,

quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois

centavosJ.".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa

e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer

FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.
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Sala das Comissões, 1 de abrii de 2022.

ANTONIO 30SE ALVES MIRANDA

RELATOR CPSAS

A Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social aprovou o parecer

do Relator em sua totalidade.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

PRESIDENTE CPSAS

ir\CC Al CVAKir^DC DTCDDr>MT PlTAC

MEMBRO CPSAS

ROGÉRIO JEAN DA SILVA

VICE-PRESIDENTE CPSAS
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov,br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 13/2022 ao Projeto de Lei N- 35/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei 35/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro
mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos).

Assinante Data

DIEGO GOUVEIA DA COSTA;46683962812 01/04/2022 16:39:13

ROGÉRIO JEAN DA SILVA:18723267810 01/04/2022 16:39:43

ANTONIO JOSE ALVES
MIRANDA:08750025520

01/04/2022 16:39:52

JOSE ALEXANDRE PIERRONI
DiAS;15671796814

01/04/2022 16:39:58

THIAGO VIEIRA NUNES;33918102890 01/04/2022 16:40:06
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SfíStáS

COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER N° 5 - 31/03/2022

Projeto de Lei N° 35/2022-E, 24/03/2022, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador William da Silva Albuquerque.

O presente Projeto de Lei "Disoõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de RS 35.494.336.22 ftrinta e cinco milhões,

quatrocentos e noventa e ouatro mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois

centavos V'.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição Justiça e Redação,
onde recebeu parecer FAVORÁVEL, sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão para
ser analisado consoante as regras previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em
pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 1 de abrii de 2022.
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WILLZÂM DA SILVÂ ALBUQUERQUE
RELATOR

A Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos aprovou
o Parecer do Relator em sua totalidade.

ROGÉRIO JEAN DA SILVA

PRESIDENTE CPOSP

MARCOS ROBERTO MARTINS

ARRUDA

VICE-PRESIDENTE CPOSP
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CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO
MEMBRO CPOSP

CLOVIS ANTONIO OCUMA
MEMBRO CPOSP
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 5/2022 ao Projeto de Lei N- 35/2022

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei 35/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro

mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos).

Assinante Data

ROGÉRIO JEAN DA SILVA:18723267810 01/04/2022 16:36:34

MARCOS ROBERTO MARTINS
ARRUDA:20327819804

01/04/2022 16:37:05

WILLIAM DA SILVA
ALBUQUERQUE;45890309854

01/04/2022 16:37:17

/^i Ai ir>iA r-%i"r-A n\í iAt~NTr~

rU l L/Ur-Sfi i i_

PEDROSO:02090522879

01/04/2022 16:37:27

CLOVIS ANTONIO 0CUMA:21666383848 01/04/2022 16:37:33
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO.
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER N° 13 - 31/03/2022

BESfSiS

T

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO

Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

THIAGO VIEIRA NUNES ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE CPOFC VICE PRESIDENTE CPOFC

GUILHERME ARAÚJO NUNES NEWTON DIAS BASTOS

MEMBRO CPOFC MEMBRO CPOFC

X
Q
CD
CO

<D

Projeto de Lei N® 35/2022-E, 24/03/2022, de autoria do Poder Executivo. |§
C\J

CMX
o

RELATOR: Vereador Rafael Tanzi de Araújo. | o
li

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicionai especial no valor de RS 35.494.336,22 ftrinta e cinco milhões, 11
Quatrocentos e noventa e guatro ms!, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois

centavos^.".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por w|
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição
Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente.

CO
CO .2

11
^ C

encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso ç i
III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. o-g

Na análise do projeto em questão, verificamos que o !§■
ti o
o Smesmo NAQ CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais

de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente :f e
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão
analisar.

.S 3
O) W

Sala das Comissões, 1 de abril de 2022. o g
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

^4^

Documento: Parecer N- 13/2022 ao Projeto de Lei N- 35/2022
Assunto; Parecer ao Projeto de Lei N- 35/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro

mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos).

Assinante Data

THIAGO VIEIRA NUNES:33918102890 04/04/2022 08:54:10

ISRAEL FRANCISCO DE
OLIVEIRA:12256971821

04/04/2022 08:55:29

RAFAEL TANZI DE ARAUJ0;31336857838 04/04/2022 08:55:47

GUILHERME ARAÚJO NUNES:39969777866 04/04/2022 08:56:02
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9® SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° PERÍODO DA 18® LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2022, ÂS 14H.

EDITAL N° 17/2022-L

CD

cr
u

z
O) D

c\l LU

/- Expediente (Art. 159 do R.I.): §|
1. Votação da Ata da 8® Sessão Ordinária, de 28/03/2022;
2. Votação da Ata da 5® Sessão Extraordinária, de 28/03/2022; |
3. Votação da Ata da 6® Sessão Extraordinária, de 28/03/2022; s.?

C\) L
CM V
O O
CM ̂

- -O

4. Leitura da matéria do Expediente; g'8
5. Única discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão gS

Permanente de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei N" |o
21/2022-L, de autoria dos Vereadores José Alexandre Pierroni Dias, Rogério
Jean da Silva, Newton Dias Bastos e Marcos Roberto Martins Arruda, que ||
"Dispõe sobre a utilização de Biodiesei B20 nos motores a combustão interna 11
independentemente da tecnologia motora utilizada em todos os ônibus do ^1
Sistema de Transporte Urbano de Passageiros da Estância Turística de São q|
Roque; § i

6. Moções de Congratulações n°^ 106 e 109/2022. o
^ "D

Qi-

II- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior): ^ 5
1. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior; 0^

ca

2, Vereador Rafael Tanzi de Araújo; f ê
3. Vereador Rogério Jean da Silva; e
4. Vereador Thiago Vieira Nunes;
5. Vereador William da Silva Albuquerque;
6. Vereador Antonio José Alves Miranda;
7. Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso; e

8. Vereador Clovis Antonio Ccuma.
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1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 37/2022-L, de

14/03/2022, de autoria do Vereador Newton Dias Bastos, que "Determina que §
a empresa CEJAM realize prestação mensal de contas aos Poderes ||
Legislativo e Executivo, em face de suas atividades Junto à Santa Casa de |:|
Misericórdia de São Roque" e Emenda;

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução N° 12/2022, de
21/03/2022, de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que 8
"Altera o inciso I e a alínea "a" do inciso II do artigo 290 do Regimento Interno |
- Resolução n° 13/1991, referente ao uso da Tribuna Livre";

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução N° 13/2022, de
23/03/2022, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Acrescenta
os §§ 1° e 2° ao artigo 325 do Regimento Interno - Resolução n° 13/1991 -,
referente à permanência do vereador até a conclusão de todas as fases da
sessão ordinária";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 42/2022-L, de

I
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5.

6.

9.

24/03/2022, de autoria do Vereador Rogério Jean da Siiva, que "Dá
denominação de 'Vieia Roque do Canto' a via situada no bairro Junqueira";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 45/2022-L, de
28/03/2022, de autoria do Vereador Newton Dias Bastos, que "Dá
denominação de "Vieia Claudete Cristaneiii Brega" a via localizada no bairro
Junqueira";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 37/2022-E, de
28/03/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a autorização
ao Poder Executivo para pagamentos de parcelamentos, acordos e despesas
administrativas da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Roque
e dá outras providências";
Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 34/2022-E, de
24/03/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicionai suplementar no valor de R$ 2.052.390,89 (dois milhões,
cinqüenta e dois mil, trezentos e noventa reais e oitenta e nove centavos)";
Primeira e segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei N"
35/2022-E, de 24/03/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta
e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e
seis reais e vinte e dois centavos)";
Requerimentos n°s: 53, 54, 55 e 57/2022.

iV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Diego Gouveia da Costa;
2. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
3. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
4. Vereador José Alexandre Pierroni Dias;

5. Vereador Juiio Antonio Mariano;
6. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; e
7. Vereador Newton Dias Bastos.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 1° de abril de 2022.

JULlO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria absoluta = 8 votos - Presidente vota em caso de empate)

•  Projeto de Lei n° 35/2022-E, de 24/03/2022, que "Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e
quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos)";

Autoria: Poder Executivo

Vereadores la VOTAÇÃO

01 Antonio José Alves Miranda - "Toninho Barba" SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma - "Clóvis da Farmácia" SIM

04 Diego Gouveia Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira - "Toco" SIM

07 José Alexandre Pierroni Dias NÃO

08 Júlio Antonio Mariano - -X- -

09 Marcos Roberto Martins Arruda NÃO

10 Newton Dias Bastos - "Niltinho Bastos" NÃO

11 Paulo Noggerini Júnior - "Paulo Juventude" SIM

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva - "Cabo Jean" NÃO

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 William da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis 10

Contrários 4

9 - Sessão Ordinária - 04/04/2022



N>' > \\Cv\

''"' í " i' tv í r'
.. ■ > ove^xrsr qEi::)- 08 isiao-i bxíbo - a^r-earBi- énsH .bi - ecE oIub^ os8 suh

(r r-) .:XB-I •• v t T) :miúl - r^-fOOOWYO.M38 Oc :8r/AL-ÍH0

' ri :íU-.irri~3 •: icl.voD qa eupoiOfôr.B'tGrnso wv/w ;e:HS
b:í9'í:jí6!/1 loq Gnnoíl j odriíV .j'- - sri^T A' - eupcfl cb8 "''■A- T'"

JâMIMC|M©â2âTO
.Tj 30 0263 rn3 bJov 9.jn9bi29 !o •- 2o1ov 8 - s-julosde siioisM)

oíibèrj 9b B'iijji9ds s oxio;; 9002^.1" oup ^£Sns\£0\ò<; üb 3"££Clí£\5£ isJ sb ots|oi'«3 o
9 fjnsvon o pótnsocníBup ,c9Ôriiim oonio 9 cínhj) S:S,õ££.l-'(?b,cí£ $>] 9b lolev on lenoiDíbs

;"(í«vfr'n99 ?,iob s o3niv o 2i6-'ri cioa o sínhJ 3 aolnssaij -JinT oiísup,
0¥fíy39Ka '19ib0'^i :SÍ'i!OSilíÃ

QâmSMU. . ÜMllüElil

Ml£ "Bdi&8 orlninoT" - sbrisiiM aoviA íyòoí oinoJn.A 1©

Mia oaoibs^ síibuQ 63i.fi Bibuèia £6

.MJP "ebèfinsT ób sivòlD" - smunO oinôJnÂ eivòlD £0

Mia B.teoD sisvuoO oDSíCt M'

Mia aariul/i ofòsiA srmsfliiuO SiO

Mia "odüT" - a itevilO 3b oogi.irifàin ioBiaí m

OÂ'A 25íQ inoTiGi8 aibnexolA àaoL w

i.- , -
onshísM oino3n.A oüuC Si

OÂH sbunA 2fíi;t'i&M chodof! 203ísM to

i

i

1

"aolObO crtnijÜM" •• eotesO atjiO nojwoM 01

1  MIc "abulnovül olus'^" - loinuí inhfjQgo!/! o!u68 li

MIc OÍUdtA 90 bnsT iD&Isfi Si

OÂH "neot odeD" - evlE eb nseil oiiàpofi Ei:

r^.ia aoctu'/! S1Í9ÍV opBiHT

1  Mia 9Up39!jpudíA BViia 6h rnfiiíliVV ai

01

Í6. sqI:ísi;^p3

SaOC\|íOVw'} - 6] if,niixi() OGseoS. & Q



Q/Píton^y^ta/ da 0áia/rwla o/amUòca d^ Qfd>
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-9

CNPJ/WIF; 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maii: camarasaoroaue@camarasaoroque.sp

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

7^ SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO 2° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A
SER REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2022.

'.br l

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 4 de abril de 2022.

Presidente

Coordenador Legislativo

O)
CO
o

EDITAL N° 18/2022-L

. CO

Nos termos do artigo 181 do Regimento Interno e do artigo 35 da Lei Orgânica
do Município, convoco Vossas Excelências para a 7® Sessão Extraordinária, que g|
será realizada em 04/04/2022, após o término da 9® Sessão Ordinária, no |o
Plenário Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito à Rua São Paulo n° 355, Jardim Renê,

c "O

para recebimento e deliberação da seguinte Ordem do Dia: ^ S

§1
11
CC CO

CO c
CD E
00 o

1. única discussão e votação nominai do Projeto de Lei N° 38/2022-E, de
31/03/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo S®
a conceder abono aos profissionais da Educação Básica de Ensino".

2. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 34/2022-E, de
24/03/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de i|
crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.052.390,89 (dois milhões, ||
cinqüenta e dois mil, trezentos e noventa reais e oitenta e nove centavos)"; g §

3. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 35/2022-E, de <|
24/03/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de 11
crédito adicional especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco
milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e
vinte e dois centavos)".
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JÚLIO ANTONIO MARIANO 11

cc ro

.2^0

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada. o|.
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria absoluta = 8 votos - Presidente vota em caso de empate)

•  Projeto de Lei no 35/2022-E, de 24/03/2022, que "Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e
quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos)";

Autoria; Poder Executivo

Vereadores 2a VOTAÇÃO

01 Antonio José Alves Miranda - "Toninho Barba" SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma - "Clóvis da Farmácia" SIM

04 Diego Gouveia Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira - "Toco" SIM

07 José Alexandre Pierroni Dias NÃO

08 Júlio Antonio Mariano - -X- -

09 Marcos Roberto Martins Arruda NÃO

10 Newton Dias Bastos - "Niltinho Bastos" NÃO

11 Paulo Noggerini Júnior - "Paulo Juventude" SIM

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva - "Cabo Jean" NÃO

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 William da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis 10

Contrários 4

7 5 Sessão Extraordinária - 04/04/2022
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Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/WIF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
ite: www.camarasaoroque.sp.gov.br j E-mail: camarasaoroaue@.camarasaoroque.sp.aov.

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Projeto de Lei No 35/2022-E, DE 24/03/2022
AUTÓGRAFO N° 5443/2022, DE 05/04/2022
Lei n°

(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco
milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil,
trezentos e trinta e seis reais e vinte e dois

centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
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Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos
e trinta e seis reais e vinte e dois centavos) e a criar no orçamento vigente as
seguintes dotações:

01.08.01.15.451.0030.1368.4.4.90.51.00 R$1.200.000,00
Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Obras e Instalações
Pavimentação Asfáltica e Drenagem Na Estrada Achiles Augusto De Moraes -
Trecho 2

01.08.01.15.451.0030.1368.4.4.90.51.00 R$166.859,95
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e Instalações
Pavimentação Asfáltica e Drenagem Na Estrada Achiles Augusto De Moraes -
Trecho 2
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01.08.01.15.451.0030.1369.4.4.90.51.00
Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais
Elemento: Obras e Instalações
Infraestrutura Urbana no Município de São Roque

.R$200.000,00
Vinculados



anwt/)^ Q/Mu/m<>(^w(/ da^ ^á^ta/z^clci (^WFiíUloa^ de^
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Ite: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

01.08.01.15.451.0030.1369.4.4.90.51.00 R$65.166,67

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e Instalações

Infraestrutura Urbana no Município de São Roque 2

Sistema de Ensino para a Educação Básica Municipal

r-52
coX

01.04.02.12.361.0017.2364.3.3.90.30.00 R$3.663.309,60 ^5
O

Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados
c\j5

Elemento: Material de Consumo §"2
tn ,2^
OX3

c o

01.04.01.12.361.0016.2342.3.3.90.39.00 R$163.000,00 ||
Fonte: 01 - Tesouro S m

in k-.

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica §.|
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - SÃO ROQUE ||

cc-S

01.04.03.12.365.0018.2342.3.3.90.39.00 R$151.000,00 o|
Z i

Fonte: 01 - Tesouro Pg
t— -n

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica < |
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - SÃO ROQUE

•' CO

O £
Q. CC

01.09.11.10.302.0073.2365.3.3.50.85.00 R$21.900.000,00 | i
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Contrato de Gestão f 8
Contrato de Gestão | g

c

CO CO
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- o
ü

01.09.11.10.302.0073.2365.3.3.50.85.00 R$5.060.000,00

Fonte: 05- Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Contrato de Gestão
.S (D

Contrato de Gestão rÍ

OTS

oS

O 0

-

0_r
c S

01.09.11.04.122.0074.2366.3.3.90.39.00 R$2.520.000,00 ||
Fonte: 01 - Tesouro 80

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
HOSPITAL IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO ROQUE - '^8
DESPESAS COM PARCELAMENTOS I

01.09.11.04.122.0074.2367.3.3.90.39.00 R$405.000,00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

HOSPITAL IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO ROQUE -
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

TOTAL: R$ 35.494.336,22
m

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será ^
coberto com recursos resultantes de;

COX

excesso de arrecadação no valor de R$ 200.000,00

01.08.01.15.451.0071.1012.4.4.90.51.00 R$ 232.026,62

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e Instalações

Recapeamento e Pavimentação em Vias Públicas

01.09.11.10.302.0049.2074.3.3.50.39.00 R$ 5.060.000,00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

VI - anulação total das seguintes dotações:

01.04.02.12.361.0017.2364.3.3.90.39.00 R$1.320.000,00

-- "V

CM 9
CM in

RX^ CD

O O

LO .2^

I  - superávit financeiro de R$ 13.879.000,00 (treze

milhões, oitocentos e setenta e nove mil reais) referente ao tesouro a título de
contrapartida.

II - excesso de arrecadação no valor de R$

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) apurado no exercício, referente ao
Termo de Convênio n° 237/2021 firmado junto a Secretaria de Turismo e Viagens do ||
Governo do Estado de São Paulo. g ®

CO CD
05 O

Ò"c
Z
< 3

c

(duzentos mil reais) apurado no exercício, referente ao Termo de Convênio n° £
100593/2022 firmado junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo

do Estado de São Paulo. §1
o

z5
IV - superávit financeiro apurado no exercício anterior <|

de R$ 2.343.309,60 (dois milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e nove

reais e sessenta centavos), referente apuração do recurso da Cuota Salário-

og

^ CO

âra

Educação - CSE. |i
(D-y
£ jd

V - anulação parcial das seguintes dotações: i e
.5)8
o|
l.i
'co
CO CD
CD 2=:
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c c

•=.§
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.2 CD

01.09.11.10.302.0049.2074.3.3.50.39.00 R$ 11.260.000.00 ti
'03 (O

Fonte: 01 - Tesouro
C fO
05.2

Elemento: Cutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica i:?
Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia ■§ °

03
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Fonte; 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Sistema de Ensino para a Educação Básica Municipal S

-p

TOTAL: R$35.494.336,22 fòÍ
uri ̂

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de
cvj in

28/07/2021, Lei 5.271 de 28/07/2021, Lei 5.353 de 30/12/2021.
p o
Si.g>

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Aprovado na 7^ Sessão Extraordinária, de 04 de abril de 2022.

1° Vice-Presidente 2° Vice-Presidente

1° Secretário 2° Secretário
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JÚLIO ANTONIOMARIANO 63

Presidente i
o
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claudio@camarasaoroque.sp.gov.br

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Marta Galoni Mota - Jurídico <mgmota@saoroque.sp.gov.br>
terça-feira, 12 de abril de 2022 09:51

claudio@camarasaoroque.sp.gov.br
RES: Autógrafos 04/04/2022

Bom dia Cláudio.

Informo que recebi os autógrafos do dia 04/04/2022 em 05/04/2022.

Obrigada.

^São
WRoqRoque

QuHújàfíftu
todosí

Marta Galoni Mota

Chefe de Divisão

Departamento Jurídico

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroaue.sp.gov.br (11)4784-8556

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Incluindo seus
anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter Informação confidencial e/ou privilegiada. Se você
não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar
a Informação, por ser Ilegal, sujeitando o Infrator as penas da lei. Os e-malls desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o
trabalho, caso você receba algum e-mall que Infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para Informática(5)saoroaue.sp.gov.br

De: claudio@camarasaaroque.sp.gov.br [maiito:claudio@camarasaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 5 de abril de 2022 15:19

Para: mgmota@saoroque.sp.gov.br

Cc: leticia@camarasaoroque.sp.gov.br; iuciano@camarasaoroque.sp.gov.br; iange@camarasaoroque.sp.gov.br
Assunto: Autógrafos 04/04/2022

Boa tarde Marta!

Seguem os arquivos dos Autógrafos relativos aos Projetos aprovados nas Sessões do dia 04/04/2022.

Segue também a Emenda n^ 003 Projeto de Lei ns 37/2022-L.

Por favor, encaminhar o Ok de RECEBIDO.

Atenciosamente,

Cláudio Marques Júnior



i  PREFEITURA DA ESTÂNCIA

!  TURÍSTICA DE SAO ROQUE
E S TADO SAO PAU L O

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

LEI 5.406
De 05 de abril de 2022

PROJETO DE LEI N° 035/2022 - E

De 24 de março de 2022
AUTÓGRAFO N° 5.443 de 05/04/2022
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial

no valor de R$ 35.494.336,22 (trinta e cinco milhões,

quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta

e seis reais e vinte e dois centavos).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicionai especial no valor de R$

35.494.336,22 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e

trinta e seis reais e vinte e dois centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes
dotações:

01.08.01.15.451.0030.1368.4.4.90.51.00 R$ 1.200.000,00

Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Obras e instalações

Pavimentação Asfáitica e Drenagem Na Estrada Achiies Augusto De Moraes - Trecho 2

01.08.01.15.451.0030.1368.4.4.90.51.00 R$ 166,859,95

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e instalações

Pavimentação Asfáitica e Drenagem Na Estrada Achiies Augusto De Moraes - Trecho 2

01.08.01.15.451.0030.1369.4.4.90.51.00 R$ 200.000,00

Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Obras e instalações

Infraestrutura Urbana no Município de São Roque

01.08.01.15.451.0030.1369.4.4.90.51.00 R$ 65.166,67

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e instalações

infraestrutura Urbana no Município de São Roque
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TURÍSTICA DE SAO ROQUE
E S TADO D E SAO PAU L O

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

Lei n° 5.406/2022

01.04.02.12.361.0017.2364.3.3.90.30.00

Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Material de Consumo

Sistema de Ensino para a Educação Básica Municipal

.R$ 3.663.309,60

01.04.01.12.361.0016.2342.3.3.90.39.00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - SÃO ROQUE

.R$ 163.000,00

01.04.03.12.365.0018.2342.3.3.90.39.00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - SÃO ROQUE

.R$ 151.000,00

01.09.11.10.302.0073.2365.3.3.50.85.00.

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Contrato de Gestão

Contrato de Gestão

.R$21.900.000,00

01.09.11.10.302.0073.2365.3.3.50.85.00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Contrato de Gestão

Contrato de Gestão

.R$ 5.060.000,00

01.09.11.04.122.0074.2366.3.3.90.39.00 R$ 2.520.000,00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

HQSPiTAL IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO ROQUE - DESPESAS

COM PARCELAMENTOS

01.09.11.04.122.0074.2367.3.3.90.39.00 R$ 405.000,00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

HOSPITAL IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO ROQUE - DESPESAS

ADMINISTRATIVAS

TOTAL: R$ 35.494.336,22

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será coberto

com recursos resultantes de:



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E S TADO 8 A O PAU L O

• São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza ■

Lein.° 5.406/2022

I  - superávit financeiro de R$ 13.879.000,00 (treze milhões,

oitocentos e setenta e nove mil reais) referente ao tesouro a título de contrapartida.

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 1.200.000,00 (um

milhão e duzentos mil reais) apurado no exercício, referente ao Termo de Convênio n°

237/2021 firmado junto a Secretaria de Turismo e Viagens do Governo do Estado de São
Paulo.

III - excesso de arrecadação no valor de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) apurado no exercício, referente ao Termo de Convênio n°
100593/2022 firmado junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo do

Estado de São Paulo.

IV - superávit financeiro apurado no exercício anterior de R$

2.343.309,60 (dois milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e nove reais e
sessenta centavos), referente apuração do recurso da Quota Salário-Educação - QSE.

V - anulação parcial das seguintes dotações:

01.08.01.15.451.0071.1012.4.4.90.51.00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Obras e Instalações

Recapeamento e Pavimentação em Vias Públicas

01.09.11.10.302.0049.2074.3.3.50.39.00

Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

232.026,62

.R$11.260.000.00

01.09.11.10.302.0049.2074.3.3.50.39.00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

VI - anulação total das seguintes dotações:

01.04.02.12.361.0017.2364.3.3.90.39.00

Fonte: 02 - Transferências e convênios Estaduais - Vinculados

Elemento: Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Sistema de Ensino para a Educação Básica Municipal

.R$ 5.060.000,00

.R$ 1.320.000,00

TOTAL: R$35.494.336,22
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PREFEITURA DA ESTÁNCiA\% f77
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E S TADO 8 A O PAU L O

■ São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza ■

Lei n.° 5.406/2022

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de

28/07/2021, Lei 5.271 de 28/07/2021, Lei 5.353 de 30/12/2021.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 05/04/2022

MARCOS AUGUSTO ISSA Assinado de forma digital por
UCMDIOMCC r-ic MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESMtNKIUUtb Uh DE ARAÚJO:!4495849859
ARAUJ0;14495849859 Dados: 2022.04.05 15:48:00-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO

\mgsm.-

Publlcada em 05 de abril de 2022, no Atrio do Paço Municipal
Aprovado na 7® Sessão Extraordinária de 04/04/2022
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